
INDICAÇÃO Nº 
64
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de firmar convênio com o Município de Capela do Alto, visando a destinação de recursos para aplicação em obras de infra-estrutura urbana.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Capela do Alto possui hoje aproximadamente 16 mil habitantes;

Considerando que o município tem apresentado um crescimento populacional superior ao de todos os outros da região e a estrutura utilizada administrativa não tem conseguido acompanhar o referido crescimento e a demanda atual por falta de recursos;

Considerando também, que Capela do Alto tem apresentado um crescimento extraordinário em chácaras de veraneio e recreação, atraindo nos finais de semana uma população flutuante sem precedentes naquela localidade;

Considerando, por fim que, o município não dispõe de recursos para a realização de investimentos em obras de infra-estrutura urbana, é que apresentamos a presente Indicação.
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